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91dST0 PR • TESTO 
0 povo do Barcelos resolveu, e muito bem, reunir-

se no pt• ssado domingo na Camara Municipal, para pro-
testar enorgicatnetíte contra os abu,,o4 iritoleravt)is da 
Empreza da energia elc+ctrica, dornc.anaatrando assim que 
não está dlHposto a sofrer por mais tompo a pressão ga-
nanciosa d'esses etnprezarioa4 nona as suas exigencias de-
sonostas e ilegaes. Ha inuito já que o povo Ne devia ter 
manifestado, im pondo á Camara ti á Empreza explora-
dora os seus direitos que, acima doa tudo e antes de unais 
nada, devem ser atendidos e religiosamento respeitados. 

Se de facto os Municipios representam a vontade 
do povo e são, na cuca sintetica, expressão, os regulado-
res o rigorosos fisealisadores dos interesses publicus,teem 
a obrigaçfito moral e o indoclinavel (] ovar de pugnar per-
sistento e continuamente; pela defesa das i egaliaa dos 
municipes. 

•O contrario disto ó mistificar, mentir ó enganar 
urna população inteira. Os povos elegem sempre os sons 
Municipios na certeza de que os seus direitos nunca sc;-
i•ão calcados e dc4 que qualquer gesto- afrontoso para a 
sua dignidade será imo diatamente repelido com honra 
e corri brio. 

A verdade, porem, bem triste e bem evidente ó quo 
,nem sempre assini teta acontecido entro nós, apesar de, 
mas colunas deste semanario, tula ltlflgllnaa9 veaa,s termos 
cliamados as Ca►naras á estrictaa observancia da sua rnis-
•são, ás altas e elovadaas obrigações que lhe cumpre exe-
,cutaì- como fieis intrepretes do sentimento popular. 

Porque, efectivamente, a manifestação de protesto 
,ha dias reslásada ter-se-ia evitado se, na devida altura 
-e em tompo oportuno, hóuvessom repelido às ganancio-
s,as propostas da Empreza da luz oloctrica que a outra 
,coisa não visa Renão a locupletar -so com gr aa nd(As lucros, 
exigindo-os pelo fornecimento duma luz que nada ilu-
mina, e sem ai niontagern dos aparelhos necessarios pa-
ra o seu regular funcionamento. 

E' ele facto preciso tomar uma atitude decisivamen-
4.e energica em face do procedimento intaamissimo com 
que a Empreza qe tem havido para coro os barcelenses, 
sobre os quaes tripudia, exercendo a rurais baixa explo-
ração corno se estivesse erra terreno conquistado. 

Por isso mesmo ó que achamos do todo o ponto jus-
tas as reclnmaações, pelos barcelenses, apresentadas no 
-cornicio de doaaiingo passado, dando-nos esse gesto no-
bilissimo a cortesa de que o povo de Barcelos sabe, di-
gnamente, fazer valer os seus direitos no momento opor-
tuno, dispondo-se, altivamente, a de9presar• as mesqui-
nhas exigenciaN da Euipreza electrica o dando-lhe uma 
lição que Ilie deve ficar bem preza na memori.a. 

No decorrer desce comieio que se irnpoz pNlaa elova-
çã,o (] urna cordura acliiiit,-avel o dura respeito absoluto 
pelas regalias populares e depois de., dernoradamonto 
discutido o assunto que ali reunia rama guando parte dos 
liabitantoq desta vila, foi apresentada urna moção pulo 
•sr. major li ornando Cardoso de Albuquerque do seguin-
tte teor: 

AfoÇão 
Os habitantes desta vila, reunidos no edificio .da Ca-

miara Municipal com o fim de resolver sobro a atitude a to. 

mar perante o pessimo fornecimento da iluminação publica 
e particular, resolvem: 

I--Levar junto da Camara Municipal o seu mais ener-
gico protesto pelos pt°ejuizos e abusos cometidos pela Socie-
dade. Electrica do Norte de Portugal, fazendo-lhe tambem 
sentir quanto o publico tetra extranhado a sua pouca energia 
e decisão para a resoluotïo de tão importante assunto para 
todos os municipes. 

E lembrar-lhe mais que os habitantes de Barcelos não 
estão dispostos de nenhum modo a consentir que se ofereça 
á Sociedade 90 centavos por K. W. I1. quando, e para não 
citar mais exemplos, os moradores do Porto estão pagando 
a energia actualmente por 80 centavos; isto com a agravan-
te (]':esta ser de origem tecnica, e aquela produzida pela agua 
do nosso Cavado. 

I1—Saudar a Imprensa local como reconhecimento à 
sua atitude em defeza dos interesses publico, e pedir-lhe a 
continuação do seu apoio. 

III—Pedir á todos os assinantes para desde já deixa-
,rem de pagar á Empreza a importancia do consumo de L--
nergia, como compensação pelos prejuízos sofridos e para a 
obrigarem ho cumprimento dos seus deveres. 

IV--Pedir à Gamara que tome tambem egtíal delibera-
ção, não só corno inde►ainisação pelos prejuízos sofridos, 
mas tambem como garantia das quantias que a Empreza 
lhe deve. 

V—Nomear uma Comissão composta de 

Um Representante da Imprensa 
Um Representante da Industria 
Um Representante do Comercio 
Dois Representantes dos Consumidores 

para darem cumprimento a estas rezoluções, prevenir o& 
Consumidores de quando devem voltar a fazer os seus pa-
gamentos á Empreza, e procurar demovendo seu propostto 
aqueles que não queiram deixar de pagar. Esta Comissão 
ficará tambem com plenos, poderes para usar de todos os 
meios que julgue necessarios a fita de obrigar a Empreza 
ao cumprimento dos seus deveres. 

Barcelos, 15 de Janeiro de 1923. 

Fernando Cardoso d'Alóurquerque 

Esta moção interpretando o sentir do povo presen-
te, fòi deliranteu.►onte ap16tididaa e aprovada por uugni-
ánidade. Depois de pedidais algumas infornaaçc3 s ao sr•. 
Pr•osidente da Camara, pelo srir. dr. Morão &, Campos, 
sobre o assuto que se discutia e por estas não térein es-
clarecido nem sratisteito o qu(• desejava ílnciclado, apre-
sentou uma moção, nos termos seguintes, que largamen-
te justificou: 

ATO rão 
Os moradores de Barcelos reunido em Comicio publi-

co nos Paços do Coneelho r 

Considerando que as Vei•eaçoes que se terá sucedido 
neste Minicipio desde que foi firrnaido o contrY.cto com •a 
Empreza da luz electrica teern inutilinonte exgotrado todas 
as suas energiaa,s pare obterem dela o cumprimento do re-
ferido contracto, de modo aa honrar os seus cornproráiissos. 

Cons►d,•rmido que a actual Comissão Exocutivaa, abri 
gado pela atitude energicaa tornada palas habitantes d'est,a 
.vila na reunião efectuaada nesta sala erra 26 de Fevereiro 
de 1921, em sessão extraaordinaria, com a assistenci.i do 
repreRentante d'aaquela Empreza, tornou para (-,om o publi-
co o compromisso solemne de obrigar aa Empreza a rego 
larisar a sura situação para com a Cairn.ara, quer prorr.f•-
vendo a aprovação pelo !G ~rno do jã bent c;eiehre 0ontr 
cto de 27 de Janeiro de 1916, quer aieiha•rando o soa viç. •. 
dai iluminação, quer fornecendo contaadoros e substitu:c:;l:, 
os transformadores etc. medianto o aumonto de preço 
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energia, que f,-)i por essa, Co-
mi sáô Executiva julgado 
suficientemente remunera-
dor, se bem que cora o p, ( a-
testo da maioria dos consu-
midores assistentes, pela fal-
ta de confiança da outra parte 
nontractante. 

Considerando que dessa 
injustìfiçad:t benevolencia pa-
ta e(lm a referida Ernproza 
nada mais rezultou do que 
um agravamento no custo 
da iluminação e nas deficien-
cias já erltâ.oexi ,,tentes, mos, 
tran(lo rassi-ni a Emprezrt o 
rnaìs absoluto desdem pelos 
seus compromissos, e com-
pleto'despi'ezo pela Camara 
e pelo publico, que se não 
importa de prejudicar, não 
lhe forneeerldo luz mas, exi-
gindo o pag imento dela. 
Considerando que a atual 

Comissão Executiva, apezar 
.de dispor de todas .,s facili-
-lades dos poderes constitui. 
dos, manifesta e confessa pe-
la voz do seu Presidente que 
não tem força para obrigar 
a Empreza a cumprir as 
suas obrigações e devei es 
contractuaes, apezar da ra-
zoo e direito que lhe assistem 
reforcados ainda pelo forte 
movimento de opinião, que la 
tem incitado a ir - até onde 
seja preciso na defPza dos 
interesses municipais' que 
lhe estão confiados; 

Considerando que os pro-
prios membros da Comissão 
Executiva ,<ão, como todos 
nós, victimas dos mesmos 
abusos da Empraza, e que 
portranto se em nada tem 
podido modificar este ex-
traordínario estrado de coisas 
è porque razões tambem ex-
traordinarias se opoem ti 
realisação da su,.a vontade de 
bem servirem os interesses 
municipaes, em detrimento 
dos seres proprios interesses 
e .do cumprimento dos dave-
res que lhes competem, o 
que sem duvida representa 
o maior e ornais cruel dos 
sacrilicios. 

Considerando que o esta-
do dos animos não compor-
ta mais delong•is, sendo pa-
ra receiar una desforço vio-
lento, pois que não é licito 
supor ïnexgotavel a pacien-
cia das victirnas, e ,reina ac-
ção legal, mas energica e ra• 
pida, se impõe; 

Considerando que a actual 
Comissão Ex•,cutrva não tem 
força, corno o5 factots sobe-
jarnente u próvam, parca pro-
ceder com a energia preci-
Sa. 

Por tudo isto e o mais 
quer destra reunião resalta, 

(i, m()rildores de Barcelos 
resolvem: 
I—Aconselhar a comissão 

Executiva dia Camara a ex-
por as razões, do insucesso 
dos ésforços que porventura 
tenha empregado para a de-
feza dos direitos dos muniei-
pes; 
II--Lembrar-]he ta conve-

n<encia e opcirtunidnde de a-
presentar t; , sua &,missão 
perante o Senado Municipal, 
que deverá ser convocado 
com toda a urgencin; 

III , Convidar o Senado a 
nomear umra nova Comissão 
Executiva que possa dar so-
lução a esto assunto e 
IV—Caso não sejam aten-

didos estes alvitres, infor-
rnar a Autoridade adminis-
trativa do Distrito e o Presi-
dente do Governo da gravi-
d<tdo do conflito iminente, e 
pedir-lhes, no int(ìressei da 
ordem public,r, que interve-
nham nocnAando uma Co-
missao Municipal capaz de 
resolver rápida e definitiva-
mente esta quastti.o. 

Barcel,^ 15 de Janeiro de 
1923. 

n)o8tr<ir a vir <llidai(, dolos 
popul,,çao quis sabe sex 

previdente e cautelosa. 

OECENSUMENTO ELUTOOAL 
Aos nossos correligio-

narios lembramos a ne-
cessidade de se recen-
searem bem como os 
seus amigos, pois que 
é esse um dos mais sa- 
grados deveres de todos 
os cidadãos, afim de,no 
momento preciso, pres-
tarem ao paiz e ao seu 
partido o indispeusavel 
concurso politico. Para 
este efeito nesta reda-
cção se prestam iodos 
os esclarecimentos que 
porventura necessitem. 

As ecittdias 

Finanças- 1 eiL no y(1 ptlrt(a 
(•m tt•IllOy;(llap( ,•,o• •) 111•r•LIC 

int.ral••iig(ilitt'tncinte I)(+st>e 
assunto, cbalnt.ndo parir n 
caso <, it-11çí-to 

niytro ( ltis Fin ( nç,ie, rsfina 
(ie mandar pôr cubro a se-
nielllautrr r(bus(,. 

PORPOlClO OQ SILVA 
NOTA RIO—ADVOGADO 

BARGELf_OS 

eleições M, unicipele5 
Cotiforme o quo (, ratava 

provimto, t'.il) f<tco da vicia-
ção rio 1'Pcellm(+anl('r.to (#I(ii-
tural do Peno findo, u cisto, 
t.rrtub'•►n so achart'nl a te-
VWL1,4 a8 c.)pias dessa re-

(,en e X111((tlto enviadas ao 

Estranhamos muito qno, Govt•rno Civil e Juizo de 
depois do que está determi- Dir('it(, d,st„ 1 coinarea, fo-
nádo n'tlrriu circular dirna- 1•am n„vana (•lrto a' lia ,h3m. ris. 
nada do Ministerio dits Fi- el,iiçúe-r nest.) com,,,1ho, ro-
na.nças, ainda elrculeil) as N11;<111d(1-tiN,, talvez, no 1r-
cedulas uiiiitidas por c?i:+as nal das oprgações do novo 

llloráo de Campos pa rticu lares, Caul<11-as Mil- recent4erliw,,nto , (i (- m lei,% 
nicipaes, cito, oportunatnentu designado 

Teri(lo-se diseutido mui- Nós sempre imarinamos p(•los pod-res s-uporiores, 
to a materia da moção do gale as auctori&:+des campo- A (', para publico 
5r•, dr, Monto de Campos, o tentes fosseni rigoroszra conh(,ei,w,nto, publicamos 
pata evitar que dai sua,,; (: um¡lrírlorasd•i(luilo que •nos o d('cret.() gnti det(srtllaut> 
intenções se tirassem er- diplomas dom 812118 8up(!rio- esse adtii trietrtf,: 
raios eféitos, concordou res hirarquieos se lll(m de-
em quo fosme retirada, sob tel mina, inI,ondo som con-
e6ndição de a tlpresentar triventores as penalidades 
em ocasião mais; oportuna , gila as leis estab('l,:eem. 
No entanto,e oque ècer- E' devéras lamentavel o 

to, é que o povo de. ffirce- que, em Bare(-Jos, so està 
1cs, no uso muito justo u pas8tatldo coma ayui( sc,n-
1,gitïmo dos seus direitos, cia indiferentt, dos (• br f1)en-
sonbe dar nina lição de cr- tos a gneirt compete a exe-
vistno', demonstrando ela- cução integral da circular 
ramente que não admito que receberutll, e portanto 
que o pisem ou inaltr'atem não ignoram, sobre a sus-
injustamente. pensão itiw(iinta (io notas 
Estamos nutra regime de- que Lião sviam da Gtsa (Ia 

nlocrata, onde a vontade Moela. 
do povo impera acima dia Esse sport (111 cala tl rn 
tudo, desde quo não vise a ter era sua cama unia ma-
contrariar aquilo que se ha gnitla para fiibrie) de ce-
last<tbelécido nos codigos dulrts, além d(3 irn(:rt11, dsa 
fui)datnentaes, das socieda- enscjo a apreciaçô+i8 gtio' a. 
lies• 11in;;ueln ilu8tra rn, 0 é intei-

E' mesmo neéesfiario que ramente ileg;il, abusivo o 
o povo, com ordem, e dan- cont.raprud4(('.ontc(. 
tro, da lei, se Manifeste pn- Nii•o; erst.o expt,divnte è 
blicainente e , decisivamen. pr«eiso que tormine gnrii)t.o 
te,c; titrN tudo que lesar,,os antes, para bem doa todos o 
seus direitos e os seles into- parla prestigio da lti.i e da 
resses que são sagrados. A dignidado pro,fissiontil doa 
Ilohso vêr afites comicinfi de funcionarios fiscalisadores 
protvsio nl.c (IQv(,iii ficar da sua arrecadação. 
p()r aqui, Acabo- fite, pois, &'uma 

E' pre ciso que se repi- vez para sempir,, com essa 
tare), não só pala k) da ti-(,iiJendtt lln(,r.+lldadoi ti -

eneMia (' lectrica, copio pra- çeitan(io p)til o devido res-
to a miseranda situaçã,5 do pr'ito as ruperior,N` d,t• r. 
nosso Hr,.,;hital, de, furula rt tti)inrl' óes tesa 1litlíst(r¡o tens 

Derreto n.° 8562. Publicado 1.• 
serie--n.° 3--«Diario (to Governo* 
de 4-1-923. 

Considerando que peln Decreto n.-
8478 de 11 de noven)bro, foi adia-
do para 3 de Dezen.abro ultimo o 
acto eleitoral dos corpos administra-
tivos do concelho de CarcPIos, dis-
trirt0 de Braga, por se arhar vicia• 
do o respectivo recenseamento elei-
toral- naquele concelho; 

Considerando que a referida elei-
ção toi depois, pelo decreto n, 8:500 
adiada para 7 de jani',ho corrente; 

Considerando que se, mandava na-
quele primeiro decreto proceder i1 
respectiva elcição pelas copias au-
tenticas rio rPrensearneuto, envia-
das, óportuna e legalmente, no res-
pectivo governo civil e ao juizo d,e 
direito da comarca, visto se ter ofi-
ciálmento informado este Ministerio 
nãn exi tirem nessas copias os vi-
ciamentos de que enfermava o ori-
ginal arquivado na secretaria da 
Camara; 

Considerando, porem, que, con-
i'orme se verifica de d( comentos a-
gora presentes nefle Ministerio, os 
aludidos viciamentos afectzm por 
igual as referidas copias; 

Considerando que não e legitimo 
impedir que cidadãos com a respe-
ctiva caparidade eleitoral interve-
nham na vida admini•irativa, tanto 
da sua freguezia como do seu con-
c('llio e districto: 

Hei por hem, usando (la faculda-
de que me confere o n. 3 do tirt. 
1k7 da Contititui':ao Polilica tla Re. 
publica Portugueza, decretar o se-
guïnte: 

I 
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'Alt. t.•-0 arto ele. iioral para os 
eOrpos ad[rtinistrativos, fixado pelo 
decreto n • 8:510 de 23 de íwve[n. 
hi-o nitimo, para o conrelho de Bar-
ct fios, d,strieto de Braga, fica adiado 
para dia qne será oportunamente fi-
xado apoz as operaçv,s (1) recen-
sea[nNoto eleitoral q;,(,, se iniciam 
no corrente moz de Janeiro. 

Ari. 2.•—Por esse recenseamento 
se procederà ao acto eleitoral refe-
rido no art. L-

Art. 3.•—Euiquanto os respecti-
vos corpos administrativos não, esti-
verem legalmente sul)stitttidus, con-
:inuarão fuiicio[sandn, nos termos rio 
art. 15 da lei de 7 de Agosto de 
9913, a actual vereação da Cama-
],a Municipal do concelho de Baice-
los e as juntas de freguezia das res-
pectivas freguezias. 

fanico— Pelo que respeita à Jun-
ta Geral do distrieto não impedirá o 
presente decreto que ela se cons-
titua e funcione com os delegados 
Hieitos pelos outros concelhos do dis-
tricto, se porventura as respectivas 
eleições houverem sido devidamente 
validadas, 

art.° 4—rica revogada a legisla-
ção em contrario. 

Paços do Governo da Republica 4 
de Janeiro de 1923. 

--•—...'moa; 

A nossa carteira 

Sopa doE Pobres 

Esta instituição recebeu mais 
,os donativos sr;guint.es:—Do sr•. 
Antonio Fernarides (,orreia, 1 
c,intaro da vinho; do snr•. Fran-
cisco Carmona 1 eanUiro de vi-
nho e uma risa de milh+,; dos; 
snrs. Benjamim e, Agostinho 
Gomes Ferr ,, íra, 39x185; do uni. 
Francisco Chinca, 20r 00; da sr.a 
D. Elvir•a Souza, 1 garrafão de 
vinha; do snr. Armindo S••m-
plio. 5000; da fine." D. Adel(si-
de Coelho da Costa e irmà D. 
Ros;)i, 2W, de trigo; e., do snr•, 
Francisco Sampaio, 5b00. 

Partido Democratico local 

N'uma reunião iiltimamente 
renlisada foram eleitos para a 
Comissão politiva d'(;ste parti-
do, os cidadãos; 
Efectivos-Alfredo Viana ele 

Lima, Dr. Gonçalo Arnujo, Jo. 
sé C. Alves Monteiro, Dr. Mi-
t;uel Fonseca e Dr. Teotonfo 
José da Fonseca. 
Substitutos—Abílio Sobral, te-

nPrite Antonio Sousa finto, E-
milio Pinto Ro4a, José Vir.ira 
Voloso e Manoel Dias Fernan-
des. 

Farmacia de serviço 

No proximo domingo está de ser-
viço pei,maneute a farrnaeia La-
mellã. 

Nascimentos 

A esposa do snr. Afonso No-
vaes deu a luz uma creançrt do 
sexo mã,•culino. 
—Tambom t(we o seu bom 

sucesso a esposa do snr. João 
de Souza. 
--Deu à luz uma creança do 

sexo feminino a esposa do snr. 
,tenente Antonio de Souza Pinto. 

e1 espot.a íh.) snr. J(Ao dIA-

r;ttljo Coutinho, (lou ã luz unia 
erí•,tnç;( (lo :r4,xc) feri)inino. 
os nossos 1),,tr,tbens. 

Casamentos 

Em B3irct í)[l1o4 resll,you-ce o 
cas;; menta cia stir.a D. Mmia 
D(«incin dl,\zovodo Leão, filha 
do snt'. Mano;- 1 Leão, (t'aquPhi 
fregtiNsi;t com o sor. Z• ferino 
Coelho Br;ig-a. industrial e pro-
pri st;lria, de Manh(,,nte. 
—Na ef;reja matriz dYsta vi-

la sura Rcsa 
cia Custa com o snr. Joào h•Ip-
tistzt de Lirn;t, Miranda. 

ldlr•r•zi<cic> Taem._; retal 

Os'preços dos cerenes ven-
clidos rio mera ;ado do dia 11, 
medida cie 17,373, foram os se-
guintes : 

Milho branco 
» amarello 

Trigo 
Centeio 
Feijão branco 
b amarello 
x fradiiiho 
» moleiro 
-» mistura 

Painço 
Batata 15 kilos; 
Gallinha (um;t) 
Frango (tsm) 
Ovos (dozia) 
Vinho ( pipa) a 150:000 
D morango 50:000 

9.50 
9.00 

14. fio 
9.50 

95.00 
12.00 
8.50 

9.3.00 
90.00 
11,00 
10,50 
6.00 
4.50 
2.00 

200:00 
80:00 

Preço da assinatura 
Ano . . . , 5$00 
ANUNCIDS JUDICIAIS 

Linha, 1.` publicação $20 

K 2.a » $12 

ANUNCIOS 

CO,NIARCA DE BARCELOS 

EDITOS DE 30 DIAS 
i," publicação 

Correin no inventario de 
menores a qur1 se ant_ltt 
procedendó por obito de 
Atua da Costa, viuva.. que 
foi dgr h'eguesia de S. Vi, 
conte de Areias, citando o 
interessado ausente Ma-
noel de Macedo Correia, 
SUlLeir'o, maio[', filho cia 
inventariada, p ii-a os ter-

inos (lu mesmo inventario. 
Barcelos, • de Janeiro 

de 1923. 
Verifiquei, 

U Juiz de Direito 

a) B. Souza Brito 
0 escrivão 

Bernardo Cesario da Costa 

r 

'COMARCA  DE BARCELOS  

EDITOS aF 30 01A5 
l,a publicação 

Par: U itaver►trario de 
Joio Gonçalves Lïrna, ca-
sado, que foi dal ftégllf,sia 

d'Alltt}it'a, Gi1t, -se p01' edi-
tos de 30 dias (-; intertas4a-
t1U AnLoniU clF; Lima Aran-
tes, solteiro, lnai{)r, auzen-
te atos Estados Uutdos alo 
I3razïl• 

Barcelos, 22 de Dezen3. 
brc► de 1922. 

4`eríf chiei. 
n Juiz de bireito, 

B. de Sousa I3ri€a 

0 escrivão, 
Antonio de Fatia I.o)'ies 

Manoel cia Cruz de Licna. i3t≥,Ir,deir.-(i, chefe 
df,,t Sec rt✓tfaria, interino, cia C ama>l•a 

Mu nïeipal cio Concelho de Barcelos: 
Faço saber, nos termos e para os efeitos do Código Eleito-

ral e da lei de 20 de Janeiro de 1915, que o período para a ins-
crição no recenseamento político do ano de 1023 começará no 
dia 2 de Janeiro e terminará no ultimo dia do anos de Feverei-
ro proxittzo, podendo inscrever-se como eleitores, atem dos 
que ficam do anterior recenseamento por terem a capacidade 
eleitoral exigida pela nova lei, todos os cidadãos `do sexo mas-
culino, maiores de 21 anos, ou que completarem essa idade até 
8 de Julho de 1923, inclusive, que estejam no gó`so dos seus di-
reitos civis e políticos, saibam ler e escrever portuguer, e resi-
dam no territorio da IZépublica Portugueza. 

Os recenseados deverão escrever o requerimento por seu 
punho, mencionando a filiação, estado, profissão, naturalidade, 
dia do nascimento e local onde foi feito o respectivo registo e, 
ou ter a letra e assinaturas reconhecidas por notario, ou ser 
escrito perante o Presidente da Junta de Freguezia da sua re-
sidetzcia, ^• 

Juntarão aos requerimentos: 
Atentado da Junta ou do Regedor que prove que o reque-

rente retido ha mais de seis metes na freguezia por onde ro•' 

quer o a inscrição. 
Os requerimentos e documentos são isentos do imposto do 

selo e de quaisquer emolumentos ou salários, desde que sejam 
s mente passados e aproveitados para fim eleitoral. 

Barcelos e secretaria da Camara Municipal, 20 de Dezem-
bro de 1922. 

Manoel da Cruz de Lima Bandeira 

MocïtêIoaa a. que se refere este edital: 

R.equex•imc?ntc>, • 

Ex•` Snr. Secretario Recenseador do Concelho. de Barcelos: 
F..., casado, barbeiro, falho de F... e de F.. . natural da 

freguesia de... do Concelho de. .. residente na freguesia de... 
deste concelho ha mais de seis meses, tendo nascido a. , , do 
mos de ... do afino de .. , e tendo sido registado o seu nascimen-
to em , , . e sabendo, alem disso, ler e escrever, pretende ser 
inscrito no caderno do rc:censeatnento eleitoral da freguesia 
onde reside, a. 

Este requerimento deve ser reconhecido pelo presidente da 
Junta de Fregueszia onde residir o requerente, que atestará por' 
sua honra que o requerimento fui feito z! assinado pelo proa 
peio, na sua presença, perante duas testemunhas que devem--
ser eleitores na respectiva freguesia e que tambem assinarão. 

Pode. este reconhecimento ser feito por nátar'io; em substi-
tuição da Junta. 

Mociêlc> cie - x•ecox><)tsrecimex><to: 

Atesto, sob a minha honra, para fins eleitorais, que F... 
(nome, estado, profissão e residencia) escreveu e assinou pe-
rante tnitzi e as testemunhas F... e F... ( t2omes, estados3, pro-
fissões c residencias) orequerimento supra, pedindo a sua ins-
crição no caderno do recenseamento eleitoral desta 'freguesia. 

Maciêlc) de, ressi[clencizx, 

rv.° "a 

Os abaixo :tssirtaido4, meniln•os da Junta da Freguesia de.., 
d@ste concelho de Barcelos, atestara sob sua honra, para fins 
eleitorais que F... (nome, tstadc), profissão e residencia) resi-
de nesta freguezia ha retais de seis tz)êses. 

(Data e assinaturas. Sêlo branco ou reconhecimento de no-
tario)• 

Ioï: " 

:testa sob ninho honra., para fins; eleitorais, r;uc k`... (es. 
Lado, profissão, residência) reside nèsta freguesia ha mais de 
seis meses. 

(Data e assinatura do Regedor 'com indicaçÃo da fréguesia 
e concelho. St,lo branco ou reconht>cimenta cie notario). 



com 
ARTIGOS FUN, 1'jRA..1t jOS E Dj--•jP0SIT0 DE CERA 

Encarrega-se de trasladações de cadaveres, neste concelho e em todo •o paiz. Armaçao completas cora ta-
riºncas douradas e em veludo. Toda a qualidade de pertences, para quaPsquer ornarnentaç-ões. 

Grande deposito de corôas funerarias, bouquets, palmas, etc. Urnas de mo•lno em lodos os estylos. 
Chumbo em pasta. Variedade em vestidos para anjos, etc. 

f•1I•INtl U 1tt•I••C•••IfI i ShP -T VENDE lI• TEM W0 h1dRSELN4 E TIJOLO 
DE --

ANTONIO DA COSTA MARTINS 
RUA D. ANTONIO BARROSO, 28 — BARCELOS 

Neste bem montado estabelecimento executam-se os tra. 
balhos mais perfeitos no geu- ►•eços sem competencia. 

Com especialidade a execução nos trabalhos de sapataria 
é duma rigorosa perfeição, segurança e barateza. 

Visitem pois este estabelecimento que neto encontrarão 
um completo sortido. 

. CASA DE ]PASTO 
—UL— 

h4A\'OLL GOMES DA SILVA, 
25—RUA INFANTE 0. HENRIQUE-27 

BARCELOS 
Neste moderno estabálecinzenio servem-se os fre-

guezes com o mais esmerado servi(,-o de meza- e a preços 
muito baratos. 

-Escolham por isso este estabelecimento preferindo-o, 
porque náo tem nesta vila outro que possa competir 
com ele. 

MERGEARIA DIAS 
-DE-

AÍN'10NI0 DIAS GOMES 
RUA INFANTE D. HENRIQUE, 48 A 53—BAftC:ELOS 

COMPLETO SORTIDO 

Chá e café. Papelaria. Arroz, açsucar, bacalhau, azeites 
especiais, massas de superior qualidade, vinhos finos e de me. 

za, bolachá,,, biscoutos de Viana e Povoa, farinhas 
alimenticïas, ditas de trigo e semeas. 

PADARIA MARIA ANTONIA 

-- DE --

Cf,LES'PUO RIBEIRO OSORIO 
RUA D. ANTONIO BARROSO—BAnGC4 LOS 

E', incontestavelmente, n'esta'' ' padaria onde se encontra á 
venda o pão mais bem. fabricado e em condições de rigorosa 
hi iene. 

ahrico esmerado em farinha+s puras e devidamente analisadas. 

Fabrica Ceramica de Barcelos 
-- DE — 

Ramos •- C.`, Limitada 

. Guiiai(•rães & Géirvalho 
LARGO DA PORTA NOVA 

Grar nde sorti(lo em laniiicios 
Tecidos Ele I- c algoclã{3 

casa i')Fj PAS1̀,0 
—DE — 

R. Visconde S. Januario, em frente 
ao Quartel e Repartições publlons 

Serviço esmerado e a preços modicos. 

FABRICA CERAMICA DE GALEGOS 
DS---MANOEL JOSÉ DUARTE COELHO 

Nesta bem montada fabrica, fabrica-se tulha franceza, romana, te-
bagem para canalizações e diver,os outros artigos. Não efectuem ad suam 
compras, sem confrontar os preços d'esta casa. 

Para tratar em Barcelos: 
Manoel Afonso 1?oriz Pereira 

_ F E-IR z: mar— 

Continuemos a insistir que lia grande vantagem px, 
ra os senhores propriet:arios de pinheirios, em venderem, 
os mesmos por meio de leilán, roserva►tdo-so odireitode 
não os entregarem se o ultimn lanço IheS não convier. 

E' esta a melhor fbrinn de tirsrem um bnm resultado 
de suas vendas. Sempre que tenham de pár pinheiros á ven-
da rogamos nos avisem. 
— Yrecisatnos de compradores activ0.9, por ennt t-

da cas►► ou por conte proprist, com boa pratica de louvar 
pin lieiraes, podendo facilitar- lhes boas condi(,õe•. 

—.Todo o novo fornecedor de madeira parta esta ón-
sa, reconhecerá em pouco tempo as bocas condições de 
trabalho que lhe facilitamos. 

Barcelos, 10 de Março de 1920. 

JUAN B. DOMENECH 

MADEIRAS DE FORRO E VITOLA 
Compram-.se madeiras de fôrro e vitóla. Parca 

tratar todas as qulitta-feiras coxa Juan B. Do-
menèch—Fabricade Serraçáo—Barcelos 

• 

o 


